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EDITAL N. 1/2013 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

para preenchimento de vagas para formação em Justiça Comunitária. 

A Coordenação do Programa Justiça Comunitária, torna público que no período de 01 de 

junho a 15 de julho de 2013 estarão abertas as inscrições para o processo seletivo de 

Agentes Comunitários de Justiça e Cidadania, do Programa Justiça Comunitária do TJDFT, 

na cidade de Ceilândia. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A seleção será regida por este Edital e executada pelo Núcleo de Formação e Pesquisa 

em Justiça Comunitária. 

1.2  A seleção para Agente Comunitário de Justiça e Cidadania ocorrerá de junho de 2013 

a setembro de 2013 e compreenderá as seguintes fases: 

a) Análise do Formulário de Inscrição (junho e julho 2013): O candidato deverá preencher 

todos os campos do formulário, que são compostos por: dados pessoais, dados para 

análise sócio-econômica, dados profissionais, entre outros dados. 

b) Análise do Formulário de Inserção Sócio-Comunitária e da Dinâmica de Grupo 

Dinâmica de grupo (junho e julho de 2013): Nesta etapa o candidato será avaliado quanto 

à sua sociabilidade, criatividade e potencial para estabelecer relações horizontais na 

interação com o grupo.   

c) Da Capacitação Inicial (agosto e setembro de 2013): Durante a capacitação inicial o 

candidato será avaliado na sua capacidade de integração dos conteúdos e comentários em 

sala de aula, capacidade de formulação de perguntas, proatividade, nas suas relações com 

o grupo, na sua atuação na comunidade e no exercício dos conteúdos do curso. 

 

1.3 Além das fases obrigatórias de seleção, citadas no item 1.2, poderá ser realizada 

entrevista de seleção nos seguintes casos: 
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a) Quando for necessário esclarecer algum aspecto relevante observado nas fases 

obrigatórias ou 

b) Para identificar características importantes para a atuação como Agente Comunitário 

que não tenham sido observadas nas fases obrigatórias. 

 

2. DO PERFIL DO CANDIDATO 

 ser voluntário; 

 ter no mínimo 18 anos;  

 ensino Fundamental; 

 morar na cidade de Ceilândia e  

 ter disponibilidade de tempo para formação e para atuação na comunidade.  

É necessário que o candidato tenha disponível, pelo menos, duas tardes por semana, 

sendo que uma delas obrigatoriamente nas sextas-feiras tendo em vista que são períodos 

reservados para a capacitação inicial e continuada dos agentes comunitários.  

 

3. DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES 

 

Serão oferecidas 53 vagas para Agentes Comunitários de Justiça e Cidadania. 

Os (As) Agentes Comunitários(as) serão formados em Justiça Comunitária por um 

período de 3 anos a contar da data de credenciamento, que ocorrerá após a capacitação 

inicial. 

A formação em Justiça Comunitária é majoritariamente prática. Portanto, durante 

os 3 anos de formação, os(as) Agentes comunitários(as) irão atuar na comunidade em que 

estão inseridos(as), exercendo as atividades em que serão formados(as), quais sejam: 

1)educação para os direitos, 2)mediação comunitária e 3)animação de redes sociais. 

 As atividades desenvolvidas pelos Agentes Comunitários não geram vínculo 

empregatício ou funcional, tampouco cria quaisquer obrigações de natureza 

previdenciária ou afins, nos termos do parágrafo único do art. 1°, da Lei n° 9.608/98.  
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 O (A) Agente Comunitário de Justiça e Cidadania poderá se desvincular do 

Programa antes do período de três anos de formação por razões pessoais ou quando não 

cumprir as exigências de capacitação. Porém, ele só receberá certificado de conclusão da 

Formação em Justiça Comunitária ao final dos 3 anos. 

Durante toda a sua formação o (a) Agente Comunitário (a) será acompanhado pela 

equipe multidisciplinar do PJC, que será responsável pela sua formação e avaliação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 01 de junho até o dia 15 de julho de 

2013, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do programa Justiça 

Comunitária, localizado no Fórum de Ceilândia, sala 201 no horário de 13 às 18 horas ou 

pelo site www.tjdft.jus.br;  

 

5. DO RESULTADO 

O resultado final da Seleção será homologado pela Coordenação do Programa Justiça 

Comunitária. 

 

    

 

http://www.tjdft.jus.br/

